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Ofício GG/PL Nº 224 Rio de janeiro, 17 de setembro de 2009

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento em 27 de agosto de
2009, do Ofício nº 201-M, de 26 de agosto de 2009, referente ao Projeto
de Lei nº 2353-A, de 2009, de autoria do Senhor Deputado Caetano Ama-
do, que “DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS NOS
MEIOS DE COMUNICAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Ex-
celência que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões
em anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de ele-
vada consideração e nímio apreço.

SERGIO CABRAL
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado JORGE PICCIANI
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

RAZÕES DO VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 2353-A/2009, DE AUTORIA DO SE-
NHOR DEPUTADO CAETANO AMADO, QUE
“DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DAS LEIS
ESTADUAIS NOS MEIOS DE COMUNICA-
ÇÃO”.

Não obstante o mérito do projeto, não pude acolhê-lo com a san-
ção.

A iniciativa pretende obrigar que os órgãos de divulgação infor-
mem ao leitor, sempre que houver menção escrita e/ou transcrita, parcial
ou total, de uma lei estadual, que “o texto publicado não substitui o pu-
blicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro”. Determinando o pra-
zo de 60 dias para que os órgãos se adequem à nova norma.

Justifica-se o projeto, com o argumento de que tal providência evi-
taria que o leitor seja induzido a ter uma idéia diferente do conteúdo da lei.
Tal medida, no entanto, não está revestida do binômio necessidade-adequa-
ção, não havendo correlação entre o meio eleito e a finalidade almejada,
não se mostrando eficaz para atingir o resultado esperado pela norma. Vio-
lando, assim, o princípio da razoabilidade, pois, como bem leciona Diogo
de Figueiredo Moreira Neto, “a razoabilidade, agindo como um limite à dis-
crição na avaliação dos motivos, exige que sejam eles adequáveis, com-
patíveis e proporcionais, de modo a que o ato atenda a sua finalidade pú-
blica específica; agindo também como um limite à discrição na escolha do
objeto, exige que ele se conforme fielmente à finalidade e contribua eficien-
temente para que ela seja atingida”.

Assim sendo, a proposta legislativa em comento não só se afigura
inadequada, como também desconsidera o princípio da razoabilidade.

Não fosse por isso, há que se ressaltar que a iniciativa legislativa,
da forma como se encontra redigida, deixa margem para dúvidas, impe-
dindo sua fiel aplicação. O art. 1º assim determina:

“Art. 1º - Torna obrigatório que os órgãos de divulgação,
sempre que houver menção escrita e/ou transcrição, total
ou parcial, de uma lei estadual, informem ao leitor que
“o texto publicado não substitui o publicado no Diário
Oficial do Estado do Rio de Janeiro”

Tal redação, como se pode ver, não estipula clara e objetivamen-
te, quais os órgãos de divulgação, em flagrante descompasso com as dis-
posições da Lei Complementar nº 95/1998, que exige, para a elaboração
de leis, uma redação precisa, articulando a linguagem de modo a ensejar
perfeita compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie
com clareza o conteúdo e o alcance que o legislador pretende dar à nor-
ma.

Diante do tudo o que restou exposto, e considerando que os ob-
jetivos pretendidos não serão prejudicados, fui levado a apor veto total ao
projeto de lei ora encaminhado à deliberação dessa Egrégia Casa Legis-
lativa.

SÉRGIO CABRAL
Governador
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 42.036 DE 17 DE SETEMBRO DE 2009

ALTERA O ITEM I DO ANEXO I DO DECRETO Nº
40.950, DE 20.09.2007, ALTERADO PELO DE-
CRETO Nº 41.529, DE 31.10.2008, NA PARTE
QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das suas
atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o disposto no art. 37,
inciso IX, da Constituição da República, no art. 77, inciso XI, da Consti-
tuição do Estado do Rio de Janeiro, na Lei Estadual nº 4.599, de 27 de
setembro de 2005, o que consta do Processo nº E-21/976.262/2009,

CONSIDERANDO:

- o aumento do efetivo carcerário e por conseqüência a necessária criação
de novas unidades prisionais, visando absorver e harmonizar essa crescen-
te demanda;

- a necessidade de novas contratações na área de saúde e técnica devido
a situação emergencial e excepcional em que ainda se encontra a Secre-
taria de Estado de Administração Penitenciária; e

- a superveniente verificação da desnecessidade da contratação temporária
de advogados e a essencialidade de incrementar as funções de Assistente
Social e Psicólogo diante da realidade do sistema prisional e que as vagas
da função que ora se propõe à extinção estão ociosas,

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterado o item 1 - Nível Superior - da Tabela de Contra-
tações na Área Administrativa, do Anexo I do Decreto nº 40.950, de 20 de
setembro de 2007, alterado pelo Decreto nº 41.529, de 31/10/2008, com a
substituição das 25 (vinte e cinco) vagas no cargo de Advogado para, res-
pectivamente, 15 (quinze) vagas no cargo de Assistente Social e 10 (dez)
vagas no cargo de Psicólogo, mantendo-se inalteradas a remuneração e as
demais condições previstas.

Parágrafo Único - Fica autorizada a Secretaria de Estado de Administra-
ção Penitenciária a realizar as contratações de que trata o caput deste ar-
tigo, observando-se a disciplina constante do Decreto nº 40.950, de 20 de
setembro de 2007, alterado pelo Decreto nº 41.529, de 31.10.2008.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2009

SÉRGIO CABRAL

Id: 842118

DECRETO Nº 42.037 DE 17 DE SETEMBRO DE 2009

ALTERA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS - SEO-
BRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que consta
dos Processos nºs E-17/1637/2009 e E-17/1566/2009,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam instituídas, na estrutura organizacional da Secre-
taria de Estado de Obras - SEOBRAS, a Assessoria de Planejamento e
Gestão e a Assessoria de Controle Interno, e subordinadas ao Gabinete do
Secretário.

Art. 2º - Fica alterada, sem aumento de despesa, a denominação
dos cargos em comissão, abaixo relacionados mantendo-se os atuais ocu-
pantes:

a) de 01 (um) cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-
8, ocupado por Gilson Magrini, matrícula nº 0816246-3, para Assessor Che-
fe, símbolo DAS-8, da Assessoria de Planejamento e Gestão;

b) de 01 (um) cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-
8, ocupado por Jaelir Gonçalves Rangel Leite, matrícula nº 0268994-1, para
Assessor Chefe, símbolo DAS-8, da Assessoria de Controle Interno.

Art. 3º - Em consequência do exposto ao art. 2º fica alterado o
Anexo I do Decreto nº 40.563, de 23/01/2007, e que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“ Anexo I

1 - Órgãos de Assistência Direta do Secretário:
1.1 - Chefia de Gabinete;
1.2 - Assessoria de Comunicação;
1.3 - Assessoria Técnica;
1.4 - Assessoria Administrativa;
1.5 - Assessoria de Contabilidade Analítica;
1.5.1 - Departamento de Prestação de Contas;
1.5.2 - Divisão de Revisão de Tomada de Contas
....................................................................................................

2 - Órgãos de Planejamento e Coordenação:
....................................................................................................

2.5 - Subsecretaria Executiva
2.5.1 - Assessoria Jurídica;
2.5.2 - Superintendência de Licitação e Contratos;
2.5.2.2 - Coordenadoria de Controle de Contratos;
2.5.2.3 - Coordenadoria de Editais e Recursos;
2.5.2.4 - Coordenadoria de Cadastro e Divulgação;
2.5.3 - Superintendência de Programas
2.5.3.1 - Coordenadoria de Apoio Administrativo e Operacional;
2.5.3.2 - Assessoria de Programas;
2.5.4 - Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças;
2.5.4.1 - Departamento de Recursos Humanos;
2.5.4.1.1 - Divisão de Direitos e Vantagens;
2.5.4.1.2 - Divisão de Pagamentos;
2.5.4.2 - Departamento de Administração Financeira;
2.5.4.3 - Departamento de Patrimônio;
2.5.4.3.1 - Serviço de Controle Patrimonial;
2.5.4.4 - Departamento de Suprimentos;
2.5.4.4.1 - Serviço de Protocolo;
2.5.4.4.2 - Serviços Gerais;
2.5.4.5 - Departamento de Apoio Operacional
....................................................................................................

Art. 4º - Fica excluído 02 (dois) cargos em comissão de Coorde-
nador, símbolo DAS-8, e incluído 02 (dois) cargos em comissão de Asses-
sor Chefe, símbolo DAS-8, no Anexo IV do Decreto nº 40.563, de
23/01/2007.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2009

SÉRGIO CABRAL
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DECRETO Nº 42.038 DE 17 DE SETEMBRO DE 2009

ALTERA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
DO RIOPREVIDÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do processo nº E-01/316416/2009,

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterada a denominação da Coordenadoria de Or-
çamento e Controle Patrimonial para Coordenadoria de Arquivos e Bens, e
instituídas, sem aumento de despesa, a Assessoria de Conformidade e o
Centro de Treinamento e Prevenção Histórica da Previdência do Estado do
Rio de Janeiro, no âmbito do Fundo Único de Previdência Social do Estado
do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA, autarquia vinculada à Secretaria de
Estado de Planejamento e Gestão.

Art. 2º - Fica incluído, sem aumento de despesa, na estrutura bá-
sica do RIOPREVIDÊNCIA, 01 (um) cargo em comissão de Assessor, sím-
bolo DAS-8.

Parágrafo Único - Para os fins do disposto no caput será utili-
zado parte do saldo remanescente da transformação estabelecida, sem au-
mento de despesa, no Decreto nº 39.133, de 10/04/2006.

Art. 3º - O Anexo I do Decreto nº 41.604, de 19/12/2008, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“ANEXO I

Estrutura organizacional do Fundo Único de Previdência Social do
Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA

1 - ÓRGÃOS COLEGIADOS:
1.1 - Conselho de Administração
1.1.1 - Gerência de Controle Interno e Auditoria
1.1.1.1 - Coordenadoria de Controle Interno
1.1.1.2 - Auditoria Interna
1.2 - Conselho Fiscal
1.3 - Diretoria Executiva
1.4 - Comitê de Investimentos

2 - ÓRGÃOS EXECUTIVOS:
2.1 - Presidência
2.1.1 - Assessoria Especial
2.1.1.1 - Assessoria de Governança Corporativa
2.1.1.2 - Ouvidoria
2.1.1.3 - Centro de Treinamento e Preservação Histórica da Previdência
do Estado do Rio de Janeiro

2.2 - Diretoria de Administração e Finanças
2.2.1 - Assessoria de Tesouraria
2.2.2 - Assessoria de Conformidade
2.2.3 - Gerência de Administração
2.2.3.1 - Coordenadoria de Recursos Humanos
2.2.3.2 - Coordenadoria de Suprimentos e Serviços Gerais
2.2.3.3 - Coordenadoria de Arquivos e Bens

2.2.4 - Gerência de Controladoria
2.2.4.1 - Coordenadoria de Contabilidade
2.2.5 - Gerência de Informática
2.2.5.1 - Coordenadoria de Tecnologia da Informática
2.2.5.2 - Coordenadoria de Sistemas de Informação
...................................................................................................................”

Art. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2009

SÉRGIO CABRAL

Id: 842115

Atos do Governador
DECRETOS DE 17 DE SETEMBRO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, nos termos do Decreto n.º 25.497, de
11.08.99 e suas alterações, e tendo em vista o que consta do processo n.º
E-12/150.024/2009,

RESOLVE:

ALTERAR, com validade a contar de 29 de julho de 2009, a composição
do CONSELHO ESTADUAL DE TRÃNSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CETRAN/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil, como se-
gue:

REPRESENTANTE DO ESTADO:

- Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro - PMERJ

Titular: Antonio Uostom Borges Germano, em substituição e completando o
mandato conferido a Bernadete Campbell de Freitas Santos, designada pe-
lo Decreto de 06 de maio de 2009, publicado no D.O. de 07.05.2009.

REPRESENTANTES DA ÁREA DE PSICOLOGIA

- Conselho Regional de Psicologia do Estado do Rio de Janeiro - CR-
PRJ:

Titular: Cristina Cláudia Queiroga Rocha, em substituição e completando o
mandato conferido a Áurea Rosário Moreno Vallcorba, designada pelo De-
creto de 06 de maio de 2009, publicado no D.O. de 07.05.2009, e con-
siderá-la dispensada das funções de membro suplente do mesmo Conse-
lho.

Suplente: Áurea Rosário Moreno Vallcorba, em substituição e completando
o mandato conferido a Cristina Cláudia Queiroga Rocha, designada pelo
Decreto de 06 de maio de 2009, publicado no D.O. de 07.05.2009, e con-
siderá-la dispensada das funções de membro titular do mesmo Conselho.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso nº E-12/150.024/2009,

RESOLVE:

CONSIDERAR EXTINTO, por motivo de substituição, com validade a contar
de 29 de julho de 2009, o mandato conferido a BERNADETE CAMPBELL
DE FREITAS SANTOS pelo Decreto de 06 de maio de 2009, publicado no
D.O. de 07.05.2009, para exercer as funções de membro titular, na qua-
lidade de representante da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro -
PMERJ, no Conselho Estadual de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro -
CETRAN/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil.

Id: 842036

DECRETO DE 17 DE SETEMBRO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n° E-04/004.593/2009,

RESOLVE:

NOMEAR, em virtude de habilitação e na ordem de classificação obtida no
concurso público homologado em 14 de setembro de 2009, os candidatos,
a seguir relacionados, para ocupar o cargo de Fiscal de Rendas de 3ª Ca-
tegoria do Quadro Permanente da Secretaria de Estado de Fazenda do Rio
de Janeiro, em vagas previstas na Lei Complementar nº 69, de 19 de no-
vembro de 1990:

NOME CLASSIFICA-
ÇÃO

DANIEL LUCIEN DE BURLET 1
FRANCISCO RODRIGUES VALENTE JUNIOR 2
MARCELO DE CASTRO LOPEZ 3
CARLOS ANDRE FERREIRA DE ALMEIDA 4
ANDRE COUTINHO DE BARROS 5
EDGAR DE SANTACRUZ LIMA 6
RENAN KIRIHATA 7
BRUNO ANTONIO CARDOSO 8
DANIEL DE FREITAS FERNANDES 9
ELSON CAETANO MENEZES DOS SANTOS 10
MAURO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 11
ANDRE LUIS SILVA DE LACERDA 12
RICARDO CERQUEIRA DE AMORIM ARAUJO 13
CARLOS EDUARDO FORTUNATO 14
JOSE SERGIO BERZIN 15
FERNANDO GUSTAVO BARBOSA SABIONI 16
LEANDRO MENDONCA PARREIRA 17
MAURICIO ERTHAL BARROSO PEREIRA 18
IVAN RICCI 19
MICHEL SCAPINI DE CARVALHO 20
PHILIPPE CALAFANGE BITON 21
ANDRE LUIS BARBASTEFANO DA SILVA 22
MARCOS RODRIGO DA ROCHA 23
GUILHERME SALGUEIRO DUAYER 24
EDUARDO DOS SANTOS MELO 25
GABRIELA ABREU ALVARES PALANCA 26
CAROL CORREA COSTA 27
ANDERSON NASCIMENTO GIFFONI 28
FLAVIA TORQUETTI MAGALHAES 29
VINICIUS CALEGARI CANUTO DE LIMA 30
BEATRIZ COSTA RIBEIRO 31
JOAO NICOLAU RUCOS 32
YURI AUGUSTO RIBEIRO GARCIA 33
ARTUR MENDONCA GOMES 34
RODRIGO DE QUEIROZ BRAGANCA GIL 35
HENRIQUE CRISTINO MORAES DA SILVA 36
RAFAEL GUIMARAES DE ARAUJO 37
JEVERSON DAS CHAGAS E SILVA 38
DENISE GUIMARAES DE LEMOS 39


